
    Nº 1458, sexta-feira, 05 de junho de 2020

DECRETO Nº 38.388, de 05 de junho de 2020.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Tatiana Joice Schmidt, matrícula 40.636, no cargo de Agente Administrativo, com nível
salarial do cargo de origem 011/20B/7, a partir de 29 de maio de 2020.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/06/2020, às 11:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/06/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6426428 e o
código CRC 91610C8B.

DECRETO Nº 38.387, de 05 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 8 de junho de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 8 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vera Lúcia Braatz, matrícula 95.844, para o cargo de Médico Plantonista Neurologista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/06/2020, às 11:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/06/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6426374 e o
código CRC 84F4F9C5.
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DECRETO Nº 38.383, de 05 de junho de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
ELISABET HILLER VOIGT, matrícula n. 6543-5, servidora inativa do cargo de provimento
efetivo de Supervisor Escolar, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”,
da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 03 de junho de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 03 de junho de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 05/06/2020, às 09:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/06/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6424478 e o
código CRC B458B1A1.

DECRETO Nº 38.384, de 05 de junho de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 9 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosangela Harue Yamamoto da Luz Silva, matrícula 52.310, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/06/2020, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/06/2020, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6424525 e o
código CRC 9673AC0E.

DECRETO Nº 38.385, de 05 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 9 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luana Sell, matrícula 52.311, para o cargo de Enfermeiro.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/06/2020, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/06/2020, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6424519 e o
código CRC 1F14CC37.

DECRETO Nº 38.386, de 05 de junho de 2020.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 9 de junho de 2020:
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Maria Lucia Hörner Ullrich, matrícula 52.304, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde,
na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/06/2020, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/06/2020, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6424515 e o
código CRC BAF33AE2.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 022, de 05 de junho de 2020.

Instaura e designa servidores para a Comissão de
Processo Administrativo para apurar eventual
irregularidade na manutenção de benefício
previdenciário de segurados do IPREVILLE.

 

Considerando o Ofício TCE/DAP n. 63/2020 expedido pela Diretoria de Atos de Pessoal do
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, informando a existência de servidores públicos
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aposentados por invalidez pelo IPREVILLE que permaneceram ou permanecem, após a concessão
da aposentadoria, recebendo proventos de um segundo vínculo de cargo/emprego/função no serviço
público ou iniciativa privada, assim como aqueles que figuram como sócios administradores de
empresas privadas,

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Determina a instauração do competente Processo Administrativo objetivando a apuração de
eventual irregularidade na manutenção de benefício previdenciário na aposentadoria por invalidez
dos segurados do IPREVILLE, tendo em vista o noticiado no Ofício TCE/DAP n. 63/2020
expedido pela Diretoria de Atos de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Ficam designados as servidoras Janice Mussak, matrícula n. 83, Sonia de Oliveira Greipel,
matrícula n. 115, e Claudete Cecilia Machado Scholze, matrícula 111, todos lotados no Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, para, sob a
presidência da primeira, compor Comissão de Processo Administrativo destinada a apurar os fatos
descritos no artigo anterior.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante justificativa da Presidente da Comissão.

Art. 4º O Processo Administrativo deverá obedecer aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, pautando-se pelas normas da Lei Municipal n. 4.076/99 e subsidiariamente pela Lei n.
8.212/91.

Art. 5º O trabalho dos membros da Comissão se dá sem prejuízos das atribuições ordinárias do
servidor e não implica, em nenhuma hipótese ou qualquer título, remuneração complementar.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 05 de junho de 2020.

 

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 05/06/2020, às 09:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6425044 e o
código CRC 40259E61.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB
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Portaria nº 034, de 05 de junho de 2020.

 

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana
de interesse específico.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 55888/2019, fica classificada  para
fins de regularização fundiária urbana de interesse especifico - REURB-E, denominada ''DEIVID
DE SOUZA",localizada na Rua sem denominação lateral da rua João Basílio Correa,  Quadra B
Lote 1, Bairro:  João Costa.  Cuja área a ser regularizada corresponde a 01 (um) lote.

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 05/06/2020, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6425714 e o
código CRC DA2966E8.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA Nº 2515/2020 

Designa Servidores.

 

A Secretária da Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar Comissão de Processo Seletivo Simplificado para contratação
temporária do Quadro Único do Pessoal da Administração Direta do Município de Joinville, Edital
n° 003-2020-SGP, nos termos do art. 13 do regulamento que disciplina os procedimentos da
administração relativos aos concursos públicos do município, aprovado pelo Decreto n° 6.231/89 e
alteração com redação aprovada pelo Decreto n° 7.172/93, assim constituída:

 

I. Karine Antocheves Machado, presidente;

II. Ana Claudia do Nascimento Barbosa;

III. Ana Lucia Alves Urbanski;

IV. Andrei Popovski Kolaceke

V. Douglas Calheiros Machado;

VI. Heloisa Conceição Crespim;

VII. Leandro Cesar Manarin;

VIII. Priscila Cristina Rebechi.

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/06/2020, às 10:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6375094 e o
código CRC 3353CB88.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA Nº 2516/2020 

Designa Servidores.

 

A Secretária da Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar Comissão de Processo Seletivo Simplificado para contratação
temporária do Quadro Único do Pessoal do Hospital Municipal São José, Edital n° 004-2020-SGP,
nos termos do art. 13 do regulamento que disciplina os procedimentos da administração relativos aos
concursos públicos do município, aprovado pelo Decreto n° 6.231/89 e alteração com redação
aprovada pelo Decreto n° 7.172/93, assim constituída:

 

I. Karine Antocheves Machado, presidente;

II. Ana Claudia do Nascimento Barbosa;

III. Ana Lucia Alves Urbanski;

IV. Andrei Popovski Kolaceke

V. Douglas Calheiros Machado;

VI. Heloisa Conceição Crespim;

VII. Leandro Cesar Manarin;

VIII. Priscila Cristina Rebechi.

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 05/06/2020, às 10:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6425569 e o
código CRC E1F83BE2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 152/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
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situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6424300 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 10/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 05/06/2020, às 12:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6428309 e o
código CRC DACF86B2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PORTARIA Nº 14/2020

 

Concede prorrogação de prazo para procedimento de Tomada de Contas Especial.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com a Instrução Normativa N. TC – 13/2012, e seguindo as orientações da
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Controladoria Geral do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder prorrogação de prazo pelo período de 180 (cento e oitenta) dias
para a conclusão do procedimento de Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria SEI N.
001/2018 – SEGOV.GAB/SEGOV.UAD, publicada em 16/04/2018 com a finalidade de apurar os
fatos e responsabilidades referentes à irregularidades na execução dos Contratos nºs. 67/2007 e 29,
49, 43 e 231 de 2008 do Fundo Municipal de Assistência Social/Secretaria de Assistência Social.

 

Art. 2º A presente Portaria tem seus efeitos a partir de 14 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
05/06/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6428462 e o
código CRC 5272BCC1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA  Nº 374/2020

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA E DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO DE
LÍDER DE ÁREA NO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

O Diretor Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso
de suas atribuições,

 

 

RESOLVE,

 

 

Art. 1º DESIGNAR  a  partir de 28 de abril de 2020  a servidora  Bianca
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Aparecida de Oliveira do Prado Torres Correa, matrícula nº 90344, para
exercer interinamente a função gratificada de Líder de Área I, responsável pela Gerência de Gestão
Hospitalar, face às férias da servidora Christianne Naomi Grudtner, matrícula 80811. 

 

 

Art.2º  REVOGAR a Portaria nº 324/2020/HMSJ.GAB/HMSJ.NGP e todos os
seus efeitos.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 28 de abril de 2020.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6429025 e o
código CRC 336DC598.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA  Nº 375/2020

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA E DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO DE
LÍDER DE ÁREA NO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

O Diretor Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso
de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º  DISPENSAR  a partir de  27 de abril de 2020 a servidora Luíza Helena
Cardoso dos Santos, matrícula 83600, da função gratificada de Líder de Área I, responsável pela
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Gerência de Gestão Hospitalar, a qual ocupava interina e cumulativamente.

 

                          Art.2º  REVOGAR a Portaria nº 324/2020/HMSJ.GAB/HMSJ.NGP e todos os
seus efeitos.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 27 de abril de 2020.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6429530 e o
código CRC 494433FF.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA N° 24/2020

 

O Secretário Flávio Martins Alves, no exercício de suas atribuições e, em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

Considerando o cenário epidemiológico ante ao vírus COVID-19 que se perdura;

Considerando a necessidade de manutenção da aplicação de medidas de prevenção e
combate ao contágio ao COVID-19;

Considerando que o distanciamento social é uma das formas de contenção da propagação
do vírus;
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RESOLVE:

Art. 1º Suspender, por mais 15 (quinze) dias, contados a partir de 8 de junho de 2020, as
sessões presenciais de julgamento prestadas pela Junta de Recursos Administrativos
Tributários - JURAT.

Art. 2º A suspensão de que trata o art. 1º não se aplica aos prazos processuais, que voltam
a contar partir de 8 de junho de 2020.

§1º Para fins de cumprimento do disposto no caput deste artigo, os protocolos direcionados
à JURAT serão requeridos e processados eletronicamente, a partir do endereço
"http://protocolo.joinville.sc.gov.br", mediante o acesso à opção "Atendimento Fazendário -
JURAT (Recurso Administrativo)".

§2º As documentações a serem apresentadas serão anexadas pela via eletrônica, por meio
do acesso disposto no §1º deste artigo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 05/06/2020, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6429269 e o
código CRC 8F86B8C4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

 

PORTARIA Nº 116/2020/SMS

 

 
Designa os integrantes do Comitê Gestor do Registro
de Acidente Vascular Cerebral - AVC de Joinville -
 JOINVASC.
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições,
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Considerando que o art. 3º, §2º, da Portaria nº 283/2019/SMS dispõe
que "os integrantes do Comitê Gestor do Registro de Acidente Vascular Cerebral - AVC de
Joinville - JOINVASC serão designados pelo Secretário Municipal de Saúde, com base
em indicação escrita a ser encaminhada pelas entidades participantes";

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os integrantes do Comitê Gestor do Registro de Acidente
Vascular Cerebral - AVC de Joinville - JOINVASC, devidamente indicados pelas entidades
participantes, nos seguintes termos:

 

I- Representantes da Secretaria da Saúde do Município de Joinville:

a) Chana Gresiele Beninca (titular); e

b) Roselaine Elisa Radtke (suplente);

 

II- Representantes do Hospital Municipal São José:

a) Douglas Calheiros Machado (titular); e

b) Manuelle Martins Holscher (suplente);

 

III- Representantes da Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE:

a) Paulo Henrique Condeixa de França (titular); e

b) Leslie Ecker Ferreira (suplente);

 

IV- Representantes da Associação Brasil AVC - ABAVC:

a) Carla Heloisa Cabral Moro (titular); e

b) Luciane Beatriz Moreira de Camargo (suplente).

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 11/2020/SMS.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/06/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6406828 e o
código CRC BDD0A89D.

 

EDITAL SEI Nº 6408146/2020 - SEHAB.USS

 

 

Joinville, 03 de junho de 2020.

 

                                                                                                                                                                 
                                                 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

            A Secretaria de Habitação de Joinville solicita o comparecimento da família
sorteada nos empreendimentos do Programa “Minha Casa Minha Vida” (faixa 1),
relacionada abaixo, que no prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularizar sua situação.
Informamos que se a família não comparecer no prazo estabelecido, será excluída do
processo, e terá sua inscrição indeferida.

             O prazo contará a partir da data desta publicação.

 

 Nome CPF Cônjuge CPF
 
01  

          Alessandra da Silva         
      

     938.027.XXX-15 
   

XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXX

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Bona, Gerente, em
03/06/2020, às 11:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6408146 e o
código CRC 1AB6CF8B.

 

EDITAL SEI Nº 6431238/2020 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2020/SMS

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, Joinville/SC – CEP: 89.221-005, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville,
inscrito no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37,  na qualidade de interveniente Promotor,
da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José,  CONVOCA as empresas
interessadas em fornecer, via contratação direta (emergencial), com fulcro no art. 4º da Lei 13.979
de 6 de fevereiro de 2020,  o seguinte  serviço:

 

Item unidade/medida Material/Serviço quantidade
SMS

quantidade
HMSJ

Total

1  M2

Contratação de empresa para higienização por
pulverização com Quartenário de Amônio na
concentração mínima de 60% e máxima de 80% para
diluição média de 1:1000 de utilização a ser
aplicado nos terminais urbanos de ônibus do
município de Joinville, nas plataformas, catracas,
bancos, travessias de pedestres, paredes e pilares
externos de até altura de 2,00 metros, piso e paredes
de sanitários públicos, ou seja, todas as áreas
construídas nos terminais de integração
com fornecimento de todos os materiais, mão de obra
e equipamentos necessários para execução do
serviço.

4.017.968 0 4.017.968

 

A proposta deverá ser apresentada até  às 19 horas do dia 10/06/2020, através do
endereço eletrônico compras.saude@joinville.sc.gov.br. Para efeitos desse chamamento será
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admitida cotação parcial. A proposta deverá contemplar a disponibilidade IMEDIATA da
prestação dos serviços, cujos custos logísticos deverão ser arcados pelo próprio fornecedor, e a
execução deverá ser iniciada em no máximo 3 (três) dias úteis a contar da assinatura do Contrato,
face à necessidade premente de segurança sanitária para a circulação de ônibus, micro-
ônibus, furgões e demais veículos destinados ao transporte coletivo de passageiros conforme
Portaria 113/2020/SMS. Instrumento complementar a esta convocação poderá ser solicitado através
do endereço eletrônico compras.saude@joinville.sc.gov.br. O Edital está disponível no portal
eletrônico da Prefeitura Municipal de Joinville, na página www.joinville.sc.gov.br.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/06/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6431238 e o
código CRC 3125DACC.

 

EXTRATO SEI Nº 6371919/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 023/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada A.V. Comércio
Atacadista Eireli, que versa sobre aquisição de material de higiene e limpeza para atender as
necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária
nº 827/2020 27.61001.6.122.1.2.2345.0.339000 Fonte 606 - Superávit de Recursos Próprio
Indiretas - DETRANS. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6067398 - DETRANS.NAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6371919 e o
código CRC 87A89B83.

 

EXTRATO SEI Nº 6363538/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 110/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Videpel Indústria e
Comércio de Artefatos de Papel Ltda, que versa sobre aquisição de papel higiênico e papel
toalha. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária
nº 827/2020 27.61001.6.122.1.2.2345.0.339000 Fonte 606 - Superávit de Recursos Próprio
Indiretas - DETRANS. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6067761 - DETRANS.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6363538 e o
código CRC 6A89A328.

 

EXTRATO SEI Nº 6393969/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 110/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada A.V. Comércio
Atacadista Eireli, que versa sobre aquisição de papel higiênico e papel toalha. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária
nº 827/2020 27.61001.6.122.1.2.2345.0.339000 Fonte 606 - Superávit de Recursos Próprio
Indiretas - DETRANS. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6322252 - DETRANS.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6393969 e o
código CRC 3DCAC91C.

 

EXTRATO SEI Nº 6364886/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 28 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 023/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comércio de Produtos, que versa sobre aquisição de material de higiene e limpeza para atender as
necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária
nº 827/2020 27.61001.6.122.1.2.2345.0.339000 Fonte 606  -Superávit de Recursos Próprio
Indiretas - DETRANS. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6067028 - DETRANS.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6364886 e o
código CRC D513F76D.

 

EXTRATO SEI Nº 6382453/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 023/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comércio de Produtos, que versa sobre aquisição de material de higiene e limpeza para atender as
necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária
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nº 827/2020 27.61001.6.122.1.2.2345.0.339000 Fonte 606 - Superávit de Recursos Próprio
Indiretas - DETRANS. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6310487 - DETRANS.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6382453 e o
código CRC 98223784.

 

EXTRATO SEI Nº 6393436/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Refrijo
Comércio e Serviços de Climatização Ltda, que versa sobre a contratação de empresa autorizada,
especializada no serviço de instalação de condicionadores de ar, tipo splits para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação. O Município apostila o contrato de
preços incluindo as dotações orçamentárias 185/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000. Fonte
136 - Salário Educação - Secretaria de Educação, 195/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000.
Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de Educação, 855/2020 -
 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000. Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação e 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000. Fonte 336 - Superávit Salário Educação
- Secretaria de Educação. Justifica-se em função de adequações orçamentárias necessárias no
orçamento da Secretaria de Educação no exercício de 2020. Em conformidade com o memorando
SEI n° 6316715 - SED.UIN. 
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6393436 e o
código CRC 85E1F487.

 

EXTRATO SEI Nº 6394269/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo
de Contrato nº 035/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Vidraçaria Augustus Ltda, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestação dos serviços de vidraçaria com fornecimento e
colocação/instalação, para as unidades administradas pela Secretaria de Educação. O
Município apostila o contrato  incluindo as dotações orçamentárias
nº: 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6274966 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6394269 e o
código CRC 08D72BE1.

 

EXTRATO SEI Nº 6394570/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 041/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada B&M
Estruturas Metálicas Ltda, que versa sobre a contratação de empresa especializada em serviços de
serralheria, para as unidades administradas pela Secretaria de Educação. O Município apostila o
contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias
nº: 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria
de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação
- Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6240014 -  SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6394570 e o
código CRC 2D659B4B.

 

EXTRATO SEI Nº 6394480/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 02 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 139//2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada B&M
Estruturas Metálicas Ltda, que versa sobre a contratação de empresa especializada em serviços de
serralheria, para confecção e instalação de itens de serralheria paras as unidades administradas pela
Secretaria de Educação. O Município apostila o contrato de preços incluindo as
dotações orçamentárias nº: 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000
Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6241186 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6394480 e o
código CRC 348A1792.

 

EXTRATO SEI Nº 6401709/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 398/2014 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de Franca Junior, e a
empresa contratada Consórcio Sadenco-Quantum-Engeco, que versa sobre a contratação de
empresa ou consórcio de empresas de engenharia especializada para a manutenção
preventiva e corretiva, elaboração de projetos executivos, ampliação e modernização, serviços
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de supervisão (administração local), planejamento e controle, incluindo fornecimento de
materiais do Sistema de Iluminação Pública do Município de Joinville. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelos índices “IGP-DI” e  “IPA”, referente ao período acumulado de
março/2019 à fevereiro/2020, em 5,2299% (cinco inteiros e dois mil, duzentos e noventa e nove
décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor do saldo do contrato de R$
32.640.431,79 (trinta e dois milhões, seiscentos e quarenta mil quatrocentos e trinta e um reais e
setenta e nove centavos) para R$ 34.347.493,73 (trinta e quatro milhões, trezentos e quarenta e sete
mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do documento nº 6169549, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana através dos memorandos nº 6117418 - SEINFRA.UTP e nº 6232486 -
SEINFRA.GAB, sendo previsto na cláusula 5.1 “Os preços contratuais constantes das planilhas das
propostas da empresa contratada serão ajustados anualmente, em cumprimento às legislações
municipais, estaduais e federais, de acordo com a seguinte fórmula: Pr = Pp + 0,35 x Pp [IGPDI1 /
IGPDI0 - 1] + 0,65 x Pp [IPA1/IPA0 – 1] Onde: Pr – preço reajustado; Pp – preço da
proposta/período; IGPDI – coluna 2, dos Índices Econômicos, da Fundação Getúlio Vargas –
Índices Gerais – Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna; IPA – coluna 34, dos Índices
Econômicos, da Fundação Getúlio Vargas – Preços por Atacado – oferta global – produtos
industriais – Brasil - Indústria de transformação – Material Elétrico – Outros; Índice 0 – índice
referente ao mês anterior ao da entrega das propostas; Índice 1 – índice referente ao mês anterior
ao do cálculo do reajuste.” III. Os efeitos do presente termo retroagem à 19 de março de 2020,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 72.208,29 (setenta e dois mil
duzentos e oito reais e vinte e nove centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas
em 14/04/2020 e 18/05/2020, conforme Informação SEI nº 6347219.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6401709 e o
código CRC B1FA2342.

 

EXTRATO SEI Nº 6402079/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 9º Termo
Aditivo Contrato nº 121/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior,e a
empresa contratada EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA, representada
pelo Sr. Marcelo Benvenutti, que versa sobre a execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica
e Obras Complementares nas ruas XV de Outubro, Hermínia Penske, Guilherme Zilmann,
Paranaguamirim, Adelaide M. Vieira, Wenceslau Raboch, Francisco de Souza Vieira,
Theodoro Oscar Bohn, Gal Hugo de Abreu, Alfredo Timm, Engº Pedro H. Petry e Dep.
Estivalete Pires, assinada em 02/06/2020. Onde se lê: DÉCIMO TERMO ADITIVO. Leia-se:
NONO TERMO ADITIVO

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6402079 e o
código CRC 0D805978.

 

EXTRATO SEI Nº 6401941/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 509/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa contratada JC Locações
de Máquinas Eireli — ME, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviço de escavadeira hidráulica, para executar os serviços de limpeza de valas, rios e
córregos em solos pantanosos e implantação de tubos e galerias para atender os serviços de
Zeladoria Pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.
O Município apostila reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de
outubro/2018 à setembro/2019, em 3,3817% (três inteiros e três mil, oitocentos e dezessete décimos
de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 113.167,72 (cento e treze mil
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cento e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos) para R$ 116.988,80 (cento e dezesseis mil
novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº 6373451, com a anuência da Subprefeitura da Distrital de Pirabeiraba
através do memorando nº  6093167 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta -
"5.5 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à outubro/2019,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 3.471,92 (três mil quatrocentos e
setenta e um reais e noventa e dois centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas
de 11/11/2019 à 11/05/2020, conforme Informação SEI nº 6373451.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6401941 e o
código CRC 141EE74E.

 

EXTRATO SEI Nº 6401864/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 490/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa contratada Los Borges
Transportes e Terraplenagem Ltda, que versa sobre a contratação de motoniveladora para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas respectivas
áreas de abrangência. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”,
referente ao período de outubro/2018 à setembro/2019, em 3,3817% (três inteiros e três mil,
oitocentos e dezessete décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
209.461,89 (duzentos e nove mil quatrocentos e sessenta e um reais e oitenta e nove centavos) para
R$ 216.550,96 (duzentos e dezesseis mil quinhentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 6098615, com a anuência da
Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba através do memorando nº 6098534 - SPP.NAD e, sendo ainda
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previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.5 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de
Preços do Mercado na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à outubro/2019, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
5.059,16 (cinco mil cinquenta e nove reais e dezesseis centavos), que corresponde à diferença das
notas fiscais emitidas de 05/11/2019 à 11/05/2020, conforme Informação SEI nº 6364172.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6401864 e o
código CRC C2F62F45.

 

EXTRATO SEI Nº 6405438/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 416/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente, Sr. Jonas de Medeiros, representada pelo Sr. Jonas de Medeiros, e a empresa
contratada Clínica Veterinária Saúde Vet Ltda ME, que versa sobre o credenciamento de
Clínicas e/ou Hospitais Veterinários para prestação de serviços de esterilização/castração
cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville. O Município apostila o contrato
 reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de outubro/2018 à
setembro/2019, em 3,3817 (três inteiros e três mil, oitocentos e dezessete décimos de milésimos por
cento). I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do documento SEI nº 6195190,
com a anuência da Secretaria do Meio Ambiente através do memorando nº 6195792, e sendo
previsto na cláusula "10.1 – O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do Índice Geral de
Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor." II. Os efeitos do presente termo retroagem à outubro/2019, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 9.628,83 (nove mil seiscentos e vinte e oito reais e
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necessária a realização do pagamento de R$ 9.628,83 (nove mil seiscentos e vinte e oito reais e
oitenta e três centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 02/10/2019 à
20/05/2020, conforme Informação SEI nº 6378909.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6405438 e o
código CRC AD55378F.

 

EXTRATO SEI Nº 6407481/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 450/2015 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Agenor Aristides
Gomes, que versa sobre a locação de um imóvel situado à Avenida Coronel Procópio Gomes,
830, bairro Bucarein, Joinville-SC, contendo área total do terreno de 698,01 m² (seiscentos e
noventa e oito,  e um centésimo de metros quadrados), contendo uma edificação em alvenaria
de 366,50 m² (trezentos e sessenta e seis, e cinco décimos de metros quadrados), matriculado
sob o nº 1.405 no Livro 02/Registro Geral, na 3ª Circunscrição desta comarca. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de
novembro/2018 à outubro/2019, em 3,1665% (três inteiros e um mil, seiscentos e sessenta e
cinco décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor mensal do aluguel de R$
5.600,96 (cinco mil e seiscentos reais e noventa e seis centavos) para R$ 5.778,31 (cinco mil
setecentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
do locador através do ofício nº 6126663, com a anuência da Secretaria de Assistência Social através
dos memorandos nº 6165257 e nº 6172025 - SAS.UAF, e sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quarta - "Parágrafo Terceiro – Os valores contratados serão reajustados anualmente, a
partir da data da assinatura do contrato, pelo IGPM da Fundação Getúlio Vargas, ou índice que vier
a substituí-lo." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 16 de novembro de 2019, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 975,43 (novecentos e setenta e cinco reais e
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quarenta e três centavos), que corresponde à diferença das faturas de aluguel emitidas de
16/12/2019 à 07/05/2020, conforme Informação SEI nº 6377558.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6407481 e o
código CRC 211A5F4E.

 

EXTRATO SEI Nº 6413482/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6413478/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.116022-7.
Autuado (a): Nelson Alvares Trigo.
Auto de Infração Ambiental n.º 3555/19.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. Deve o proprietário do terreno limitar a manutenção das roçadas à faixa do terreno com
provável raio de ação sobre a rede elétrica, não adentrando-se para o interior do imóvel de modo a
comprometer a vegetação em regeneração. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
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a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/06/2020, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6413482 e o
código CRC E7356CD1.

 

EXTRATO SEI Nº 6126491/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6126479/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 0433/17 (SEI N.º 20.0.011401-0). 
Autuado (a): Vilson Moldes Ltda-ME (Razão Social atual: Vilson Holding Ltda).
Auto de Infração Ambiental n.º 2032/17.
 
DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
15 (quinze) UPM’s, tendo em vista que não restou caracterizada a agravante capitulada no inciso VI
do art. 137 da LC n.º 29/1996. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão
sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/06/2020, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6126491 e o
código CRC 7A1004F5.
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EXTRATO SEI Nº 6291588/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 6291421/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0422/17 (SEI N.º 20.0.011177-1). 
Autuado (a): Acácio Iarocinski.
Auto de Infração Ambiental n.º 2037/2017.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
02 (dois) UPM’s, tendo em vista a aplicação das atenuantes previstas no art. 136 incisos IV e V da
LC 29/1996 e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
realizar a remoção dos resíduos e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo
de resíduo. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/06/2020, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6291588 e o
código CRC 5E51F56C.

 

EXTRATO SEI Nº 6278366/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 18 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6278365/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0430/17 (SEI N.º 20.0.011354-5).
Autuado(a): Germânia Incorporadora (Marcos Antonio da Luz).
Auto de Infração Ambiental n.º 2040/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Diante das
informações trazidas pelo autuado, de que o empreendimento está operando sem a Licença de
Operação, DETERMINO que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para adoção das
medidas cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/06/2020, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6278366 e o
código CRC C5A765A6.

 

EXTRATO SEI Nº 6278327/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6278326/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0431/17 (SEI N.º 20.0.011373-1). 
Autuado (a): Gentil Coradelli.
Auto de Infração Ambiental n.º 2045/2017.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 04/06/2020, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6278327 e o
código CRC C219C18B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6395593/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 133/2020, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Oeste,
representada pelo Secretário, Sr. João Tadeu Moreira, e a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos
públicos, assinada em 02/06/2020, no valor de R$ 242,70 (duzentos e quarenta e dois reais e setenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6395593 e o
código CRC 52C2E664.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6360971/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
011/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada DG Enterprises Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais descartáveis
para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, assinada em 27/05/2020, no
valor de R$ 1.094,70 (um mil noventa e quatro reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6360971 e o
código CRC BF052C73.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6361061/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 012/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada DG Enterprises Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais descartáveis
para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, assinada em 27/05/2020, no
valor de R$ 729,80 (setecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6361061 e o
código CRC 6BA8A50F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6361478/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
013/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada DG Enterprises Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais descartáveis
para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, assinada em 27/05/2020, no
valor de R$ 729,80 (setecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6361478 e o
código CRC C0202583.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6361516/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 014/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada DG Enterprises Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais descartáveis
para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, assinada em 27/05/2020, no
valor de R$ 218,94 (duzentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6361516 e o
código CRC 393DA0E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6361544/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 015/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada DG Enterprises Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais descartáveis
para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, assinada em 27/05/2020, no
valor de R$ 5.473,50 (cinco mil quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6361544 e o
código CRC 33EE744D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6366971/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 129/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Alta
Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de café, açúcar e filtro de papel, assinada
em 27/05/2020, no valor de R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6366971 e o
código CRC 58D5D4AB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6367038/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 130/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Alta
Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de café, açúcar e filtro de papel, assinada
em 27/05/2020, no valor de R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6367038 e o
código CRC D11A1B3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6367095/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 131/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Alta
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Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de café, açúcar e filtro de papel, assinada
em 27/05/2020, no valor de R$ 130,90 (cento e trinta reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6367095 e o
código CRC BC97AE56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6403950/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 134/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Comercializza Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda, que versa sobre a
aquisição de papel higiênico e papel toalha, assinada em 02/06/2020, no valor de R$ 8.511,25 (oito
mil quinhentos e onze reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6403950 e o
código CRC BF8E02B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6405248/2020 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 136/2020, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste,
representada pelo Secretário, Sr. Gelcinei Bortolotto, e a empresa contratada T. Telas Comércio de
Arames e Telas Ltda, que versa sobre a aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos
públicos, assinada em 03/06/2020, no valor de R$ 8.760,00 (oito mil setecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6405248 e o
código CRC C9FD1D93.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6408842/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 140/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Infotriz Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de material de expediente para
atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville,
assinada em 03/06/2020, no valor de R$ 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6408842 e o
código CRC 9F6F1B3A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6408797/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 139/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada DGW Brasil Eireli, que versa sobre a aquisição de material de expediente para atender
as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada
em 03/06/2020, no valor de R$ 158,40 (cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6408797 e o
código CRC 4A1DB839.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6420862/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1029/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FENERGY COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, que versa
sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades
de Cirurgia Geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José, assinada em
03/06/2020, no valor de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/06/2020, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 04/06/2020, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6420862 e o
código CRC AB5454F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6420818/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1028/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDCOSTA
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e exames
diagnósticos, para o Hospital Municipal São José, assinada em 03/06/2020, no valor de R$
20.675,00 (vinte mil seiscentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/06/2020, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 04/06/2020, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6420818 e o
código CRC 42C04162.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6429082/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1043/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de
grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquido de perfusão, solução de
hemodiálise, soros e soluções, para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José, assinada em 05/06/2020, no valor de R$ 75.850,00 (setenta e cinco
mil oitocentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6429082 e o
código CRC 3CA3C0B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6429104/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1044/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de
grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquido de perfusão, solução de
hemodiálise, soros e soluções, para atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José, assinada em 05/06/2020, no valor de R$ 12.478,20 (doze mil
quatrocentos e setenta e oito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6429104 e o
código CRC 964F1ACF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6431156/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1057/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais de copa, cozinha,
limpeza e hotelaria para utilização no Hospital Municipal São José e na Secretaria da Saúde,
assinada em 05/06/2020, no valor de R$ 1.166,40 (um mil cento e sessenta e seis reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6431156 e o
código CRC E0F0B512.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6396182/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
328/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da  Subprefeitura da Região
Sul, representada pelo Sr. João Marcos Gabriel e a empresa Akon Ltda., representada pelo Sr.
Sander Santos Piffer, que versa sobre a aquisição de mobiliário em geral para atender as
necessidades das Subprefeituras e da Secretaria de Infraestrutura Urbana, assinado em 02/06/2020,
com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.380,00 (Um mil e trezentos e oitenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6396182 e o
código CRC BC5D01E1.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6414945/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 265/2020, destinada à Contratação de
empresa para realização de Dosagem de Imunoglobulina G (IGG) para cumprimento de decisão do
Requerimento Administrativo 374/2019/NAT, em favor do usuário A. O. D. B..
Fornecedor: PROLL-MED LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. Valor Total:
R$ 25,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/06/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6414945 e o
código CRC D7185334.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6415401/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 266/2020, destinada à Aquisição em
caráter emergencial do medicamento Enoxaparina sódica 20 mg/0,2 ml - seringa pré-enchida, a fim
de atender a decisão do Requerimento Administrativo nº 104/2020/NAT em nome do paciente
I.N .H . Fornecedor: MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Valor
Total: R$ 3.291,30 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/06/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6415401 e o
código CRC F4E0B03A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6419181/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 268/2020, destinada à Contratação de
empresa para realização do exame painel genético para distrofinopatias para o paciente L. B. T.,
para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo nº
076/2020/NAT. Fornecedor: Cientificalab Produtos Laboratoriais e Sistemas Ltda. Valor Total:
R$ 1.950,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/06/2020, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6419181 e o
código CRC 83E3FF3E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6416986/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 04 de junho de 2020.

48 de 85

Nº 1458, sexta-feira, 05 de junho de 2020



Joinville, 04 de junho de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 031/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Assistência Social, e,
Associação para Integração Social de Crianças e Adultos Especiais - APISCAE.

Objeto: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 031/2019/PMJ
para 07/06/2021.

Valor: R$ 124.691,40 (cento e vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e um reais
e quarenta centavos).

Data de assinatura: Joinville, 04 de junho de 2020.

Vigência: Após a publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município, até 07/06/2021.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira, pelo Município, e, Rosa Dealtina Silva,
pela Instituição.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/06/2020, às 20:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6416986 e o
código CRC 28991472.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6414020/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 04 de junho de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 027/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Assistência Social, e,
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville.
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Objeto: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 027/2019/PMJ
para 07/06/2021.

Valor: R$ 124.691,40 (cento e vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e um reais
e quarenta centavos).

Data de assinatura: Joinville, 03 de junho de 2020.

Vigência: Após a publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município, até 07/06/2021.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira, pelo Município, e, Heloisa Walter de
Oliveira, pela Instituição.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/06/2020, às 20:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6414020 e o
código CRC 41783B8F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6402002/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
191/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa TRANSPORTADORA
IVAN LTDA. ME, representada pela Sra. Jéssica Knittel, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
os dias 07/09/2021 e 08/08/2021, respectivamente. Justifica-se conforme Anexo SEI 5768344,
memorandos SEI nº 6120644 e nº 6140116 - SAS.UAF e Parecer Jurídico SEI nº 6387108 -
PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 10:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6402002 e o
código CRC 2961E2D4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6417406/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de junho de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n º 233/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Favale e Associados, Engenharia e Arquitetura LTDA

OBJETO: PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência contratual por mais 180 (cento e
oitenta) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 027/2019

VIGÊNCIA: 30/12/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 05/06/2020, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6417406 e o
código CRC 6A028FE3.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6421555/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de junho de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n º 101/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BUSCHLE & LEPPER SA

OBJETO: A PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO dos prazos de execução e vigência contratual
por mais 12 (doze) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 054/2019

VIGÊNCIA: 30/07/2021

VALOR: R$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 07:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 05/06/2020, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6421555 e o
código CRC F02EF260.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6419210/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de junho de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n º 252/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Excel Soluções em Automação LTDA. ME

OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo de execução e vigência contratual por mais 180 (cento e
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oitenta) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 029/2019

VIGÊNCIA: 06/01/2021

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 04/06/2020, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 05/06/2020, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6419210 e o
código CRC A4EC8454.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6427701/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Contrato: 075/2020 (assinado em 24/04/2020).
1º Termo Aditivo SUPRIMINDO o presente contrato em 50% do valor inicial, equivalente a R$
1.800.000,00 (um milhão oitocentos mil reais). Esta supressão se faz necessária devido
a dificuldades na contratação de profissionais para a montagem dos leitos de UTI, que serão
utilizados por esses equipamentos conforme solicitado através do Memorando SEI
Nº 6194154/2020 - HMSJ.UAD.APA, além disso, após a emissão deste contrato, foram
patrimoniados 21 respiradores, entre recuperados, compras e doação (6412539). E diante da
ausência da assinatura do termo de supressão pela empresa, estando a mesma  ciente da Cláusula
10.1 do Contrato: " 10.1 – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que
o CONTRATANTE realizar, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do
contrato;" opta-se pela supressão Unilateral em consonância com o Art. 65, I, b) da Lei 8.666/93 e
Art. 4º-I da Lei nº 13.979, conforme solicitado no Memorandos SEI Nº 6408496/2020 -
HMSJ.UAD e Despacho SEI Nº 6416003/2020 - HMSJ.GAB. Termo assinado em 05/06/2020.
Objeto: Contratação de serviço de locação de 40 (quarenta) ventiladores pulmonar para atendimento
a pandemia de Covid-19, na forma da Dispensa de Licitação nº 212/2020.
Empresa: Ortomedical Comercio Atacadista De Materiais Medicos Hospitalares Eireli.

53 de 85

Nº 1458, sexta-feira, 05 de junho de 2020



Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 13:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6427701 e o
código CRC EBE506A6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6419093/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 04 de junho de 2020.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato do segundo Termo Aditivo ao Contrato nº.
008/2018, celebrado entre a empresa contratada Planojet Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº. 07.256.062/0001-08, que versa sobre a prestação de serviços de confecção, instalação,
substituição e manutenção de placas de sinalização vertical de regulamentação, advertência e
indicação, pintura de meio fio no Município de Joinville, conforme especificações contidas no Edital
do Pregão presencial nº 018/2018. O DETRANS adita o contrato prorrogando seu prazo de
vigência a partir do seu vencimento, pelo período de 06 (seis) meses, ou seja, a partir
de 01/07/2020 com término em 31/12/2020, mantendo-se os valores conforme contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 08:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 12:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6419093 e o
código CRC 51800FA3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6424829/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LUCIANA DE MELLO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6424829 e o
código CRC 5587AEC3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6424966/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIANA LINDANIR DA
CONCEICAO no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6424966 e o
código CRC ACA12B8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6425161/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KATHELLYN JULIANE SILVA
PINHEIRO no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6425161 e o
código CRC E340AF84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6425289/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FABIANA BARBOZA BRAGA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6425289 e o
código CRC 45C974AC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6425542/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BARBARA AMANDA MACEDO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6425542 e o
código CRC 52C87EDF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6425854/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ALINE FERREIRA VIANA
BAPTISTA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
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Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6425854 e o
código CRC 0F7708CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6426190/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FRANCYELLE SOUZA DE
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6426190 e o
código CRC 6CA3054A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6426306/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANDREA HELENA SCHMITT no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6426306 e o
código CRC F08491D0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6426994/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIANA BORTOLUZZI DA
SILVA no Processo Seletivo - Edita l001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6426994 e o
código CRC 99E03713.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6427223/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JUCELIA DA LUZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6427223 e o
código CRC C16F66DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6427515/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DANIEL DA SILVA
GONCALVES no Processo Seletivo - E d ita l 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6427515 e o
código CRC B62F0E31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6427750/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROSILDA GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2020, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6427750 e o
código CRC 3AF87FEB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6375877/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 301/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 785168, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de material de expediente e escolar para atender a demanda
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das unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
DGW BRASIL EIRELI, ITEM 37 – R$ 3,45, ITEM 57 – R$ 0,99 e ITEM 73 – R$ 0,99.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2020, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/06/2020, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6375877 e o
código CRC 931616A3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6373575/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 301/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 785168, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de material de expediente e escolar para atender a demanda
das unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MAPU
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, ITEM 62 – R$ 2,10. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/06/2020, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6373575 e o
código CRC 27FEB25A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6376393/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 301/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 785168, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de material de expediente e escolar para atender a demanda
das unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: FERNANDO DE AVIZ, ITEM 23 – R$ 0,38, ITEM 31 – R$ 12,19, ITEM 34 – R$ 10,98
e ITEM 46 – R$ 2,11.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/06/2020, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6376393 e o
código CRC 4011D811.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6376616/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 301/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 785168, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de material de expediente e escolar para atender a demanda
das unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: INFOTRIZ
COMERCIAL EIRELI, ITEM 15 – R$ 0,09. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2020, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/06/2020, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6376616 e o
código CRC BD31E8EF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6377249/2020 - SAP.UPR
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6377249/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 301/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 785168, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de material de expediente e escolar para atender a demanda
das unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: LICITAR SOLO COMERCIAL EIRELI, ITEM 33 – R$ 10,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2020, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/06/2020, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6377249 e o
código CRC E8224511.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6424754/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
033/2020,  destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS, bem como o
julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item 1 - Fracassado

Item 3 - Cancelado

Item 2 - RC SCIENTIFIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS ANALITICOS EIRELI,
CNPJ 27.263.741/0001-11 - Valor total: R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/06/2020, às 10:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6424754 e o
código CRC 61EDEFC2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6412328/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

EDITAL INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através da INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 013/2020, destinada a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA DE MOTOCICLETAS DE PROPRIEDADE DA CAJ - 22.500 KM., bem
como o julgamento efetuado pela CPL, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: ATIVA MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.078.677/0001-10.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.02.02.05 - Manutenção Veículos .

DATA: 03/06/2020.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 729,00 (setecentos e vinte e nove reais) 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 03/06/2020, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 03/06/2020, às 17:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6412328 e o
código CRC 7CB6A961.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6429901/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 033/2020, destinado à Aquisição
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades de Cirurgia
Geral e exames diagnósticos, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras e seu respectivo valor total por lote ou valor unitário por
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item, quais sejam:MB Comércio de Materiais Médico Hospitalares Ltda, Lote 2 - R$
1.125.800,00. Priom Tecnologia em Equipamentos Eireli, Item 23 - R$ 107,99 e Item 24 - R$
99,99.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 16:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6429901 e o
código CRC F2BD3EC0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6426906/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº
043/2020 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA, FIBRA ÓPTICA E TELEFONIA, bem como o
julgamento efetuado pelo(a) CPL, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: PREVIBRAS SOLUCOES INDUSTRIAIS EIRELI, inscrito no CNPJ
n° 12.947.501/0001-69;

VALOR GLOBAL: R$ 57.999,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 05/06/2020, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6426906 e o
código CRC A571D075.

68 de 85

Nº 1458, sexta-feira, 05 de junho de 2020



AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 6405453/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 135/2020,
referente ao Registro de Preços, visando a  visando a futura e eventual Aquisição e instalação de
automatizadores de portas deslizantes, a fim de atender as necessidades da Secretaria da
Saúde, restou fracassado, conforme razões expostas na Ata de Realização do Pregão Eletrônico -
Comprasnet (Anexo SEI nº 6291743). A ata encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/06/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6405453 e o
código CRC E0FD6B84.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6397991/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 103/2020, destinado a contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais,
laudos, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e
ampliação da Escola Municipal Curt Alvino Monich, na Data/Horário: 23/06/2020 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2020, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/06/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6397991 e o
código CRC 0C667D49.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6421240/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme as Leis 13.979/2020 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão
Eletrônico SRP nº. 229/2020, destinado a aquisição de cardioversores, cabine de segurança
biológica e ventilador para suporte ventilatório, na Data/Horário: 22/06/2020 às 9h, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/06/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6421240 e o
código CRC 504ACC39.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6414946/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville leva ao conhecimento dos interessados que tendo em vista não acudirem empresas
interessadas até a data e hora previstas para abertura de sessão, está prorrogando a data para
recebimento e abertura do Pregão Eletrônico SRP nº 113/2020, destinado à Aquisição de
Motocicletas para atender a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, sendo transferida a
data de recebimento e abertura da sessão para o dia 24/06/2020 às 09:00 horas. O edital encontra-se
à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/06/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 04/06/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6414946 e o
código CRC E65B90FA.

AVISO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO SEI Nº 6426251 -
CAJ.DITEC/CAJ.DITEC.GQM/CAJ.DITEC.GQM.CSA

 

 

EDITAL CONCURSO DE MAQUETES Nº 6425890/2020 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público, que entre os dias 08
até 26 de junho de 2020, estarão abertas as inscrições do 1º Concurso de Maquetes, o qual visa
selecionar e premiar as maquetes desenvolvidas por crianças matriculadas nos CEIs e Escolas
Municipais, Estaduais e Privadas do Município de Joinville/SC, sendo dividido em 03 (três)
categorias: 

1. Categoria A – Educação Infantil – crianças a partir de 03 anos; 
2. Categoria B – Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano; 
3. Categoria C – Ensino Fundamental – 6º ao 9º ano.

 O 1º Concurso de Maquetes conta com o apoio do Núcleo de Meio Ambiente da
ACIJ.

 

Os interessados poderão retirar o Edital em sua íntegra no
site www.aguasdejoinville.com.br. Informações através do telefone: (47) 2105-1747 ou pelo e-
mail educacaoambiental@aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Samanta Schaefer,
Coordenador (a), em 05/06/2020, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/06/2020, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 05/06/2020, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Rocha, Gerente, em
05/06/2020, às 12:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6426251 e o
código CRC DF2438DB.

 

COMUNICADO SEI Nº 6200673/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 06 de maio de 2020.

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem
cronológica para pagamento dos fornecedores  listados abaixo, no decorrer de 2020, referente as
notas fiscais com vencimentos de janeiro a dezembro de 2020;

Considerando que, nos termos da Lei nº 13.146/2015, pessoa com deficiência é
"aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetivana
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."(art.2º, Caput)

Considerando que a dependência química é doença crônica definida como
transtorno mental, caracterizado pelo desejo forte ou senso de compulsão para consumir, dificuldade
de controlar início, término e consumo, tolerância, abstinência fisiológica, e que com o aumento da
concentração da droga na corrente sanguínea, a função do cerebelo começa a mostrar sinais de
deterioração, provocando desequilíbrio, alteração da capacidade cognitiva ficando o pensamento
desconexo e a percepção da realidade desorganizado, havendo assim o abandono de outras
atividades e assim evidente prejuízo ao convívio social e a dignidade da pessoa humana.

Considerando, outrossim, que "toda pessoa com deficiência tem direito à
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de
discriminação"(art4º, Caput), devendo ser "protegida de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante."(art5º,
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Caput)

Considerando que, de acordo com a Lei nº10.216/2001, "são direitos da pessoa
portadora de transtorno mental" (art.2º parágrafo único), entre outros, "ter acesso ao melhor
tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades"(inc. I) e "ter direito à presença
médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de sua hospitalização
involuntária." (inc. V)

Considerando que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

Considerando que "são de relevância pública as ações e serviços de saúde
[...]"(Constituição Federal 1988, art. 197)

Considerando que "A gestão das ações na área de assistência social fica
organizada sob a forma de sistema descentralizado  e participativo, denominado Sistema Único de
Saúde Social (SUAS) [...]" (art. 6 da Lei 8.742/93)

Considerando que o Estatuto da Pessoa com Deficiência, estabelece as residências
inclusivas com "unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do Sistema Único de Saúde Social
(SUAS) localizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, que possam
contar com apoio psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a
jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de condições de
autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados ou rompidos." (art. 3º, Lei 13.146/15)

Considerando que "a pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio
da familia natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em
moradia para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva"
(art.31), sendo que "a proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no
âmbito do SUAS à pessoa com deficiência em situação de dependencia que não disponha de
condições de autossustentabilidade e com vinculos familiares fragilizados ou rompidos." (art. 3º, Lei
13.146/15)

Torna-se absolutamente necessário o pagamento dos fornecedores listados abaixo,
considerando recomendação nº 02/2017/15PJ/JOI para que se mantenha o pagamento dentro dos
prazos de vencimentos pactuados com as residências inclusivas e serviços congêneres de idêntica
finalidade conveniados com este município, mediante a apresentação pelas entidades das notas
fiscais dos serviços prestados, garantindo assim a continuidade dos atendimentos ofertados.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento das seguintes empresas:

Clinica Medica HJ Ltda

Conviver Residência Inclusiva Ltda - Me

APRAT - Assoc. para Recup. de Alcoolatras e Toxicomanos

Instituto Priscila Zanette

Centro de Reabilitação Vida Humana Cervhu

Cagere Casa Assistencial Ltda

Instituto Vó Maria

Aline David - Saúde Domiciliar
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Clínica Urias Vidigal Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/05/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6200673 e o
código CRC 38C698BF.

 

COMUNICADO SEI Nº 6423475/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem
cronológica para pagamento dos fornecedores  listados abaixo, no decorrer de 2020, referente as
notas fiscais com vencimentos de janeiro a dezembro de 2020;

Considerando que, nos termos da Lei nº 13.146/2015, pessoa com deficiência é
"aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetivana
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."(art.2º, Caput)

Considerando que a dependência química é doença crônica definida como
transtorno mental, caracterizado pelo desejo forte ou senso de compulsão para consumir, dificuldade
de controlar início, término e consumo, tolerância, abstinência fisiológica, e que com o aumento da
concentração da droga na corrente sanguínea, a função do cerebelo começa a mostrar sinais de
deterioração, provocando desequilíbrio, alteração da capacidade cognitiva ficando o pensamento
desconexo e a percepção da realidade desorganizado, havendo assim o abandono de outras
atividades e assim evidente prejuízo ao convívio social e a dignidade da pessoa humana.

Considerando, outrossim, que "toda pessoa com deficiência tem direito à
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de
discriminação"(art4º, Caput), devendo ser "protegida de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante."(art5º,
Caput)

Considerando que, de acordo com a Lei nº10.216/2001, "são direitos da pessoa
portadora de transtorno mental" (art.2º parágrafo único), entre outros, "ter acesso ao melhor
tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades"(inc. I) e "ter direito à presença
médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de sua hospitalização
involuntária." (inc. V)

Considerando que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
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mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

Considerando que "são de relevância pública as ações e serviços de saúde
[...]"(Constituição Federal 1988, art. 197)

Considerando que "A gestão das ações na área de assistência social fica
organizada sob a forma de sistema descentralizado  e participativo, denominado Sistema Único de
Saúde Social (SUAS) [...]" (art. 6 da Lei 8.742/93)

Considerando que o Estatuto da Pessoa com Deficiência, estabelece as residências
inclusivas com "unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do Sistema Único de Saúde Social
(SUAS) localizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, que possam
contar com apoio psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a
jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de condições de
autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados ou rompidos." (art. 3º, Lei 13.146/15)

Considerando que "a pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio
da familia natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em
moradia para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva"
(art.31), sendo que "a proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no
âmbito do SUAS à pessoa com deficiência em situação de dependencia que não disponha de
condições de autossustentabilidade e com vinculos familiares fragilizados ou rompidos." (art. 3º, Lei
13.146/15)

Torna-se absolutamente necessário o pagamento dos fornecedores listados abaixo,
considerando recomendação nº 02/2017/15PJ/JOI para que se mantenha o pagamento dentro dos
prazos de vencimentos pactuados com as residências inclusivas e serviços congêneres de idêntica
finalidade conveniados com este município, mediante a apresentação pelas entidades das notas
fiscais dos serviços prestados, garantindo assim a continuidade dos atendimentos ofertados.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento das seguintes empresas:

Clinica Medica HJ Ltda

Conviver Residência Inclusiva Ltda - Me

APRAT - Assoc. para Recup. de Alcoolatras e Toxicomanos

Instituto Priscila Zanette

Centro de Reabilitação Vida Humana Cervhu

Cagere Casa Assistencial Ltda

Instituto Vó Maria

Aline David - Saúde Domiciliar

Clínica Urias Vidigal Ltda.

CADMO CLINICA MEDICA LTDA

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2020, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6423475 e o
código CRC B6241609.

 

DECISÃO SEI Nº 6425013/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 120/2020/NAT

Solicitante: C. N.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6412249), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária C. N., assistida pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava a realização do exame bandas oligoclonais em liquor
cefalorraquidiano, em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 05/06/2020, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6425013 e o
código CRC 70A61C5F.
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DECISÃO SEI Nº 6424870/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 125/2020/NAT

Solicitante: C. L. P.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Adhemar Garcia

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6393793), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária C.L.P., assistida pela
Unidade Básica de Saúde Adhemar Garcia, que objetivava o fornecimento de diosmina +
hesperidina em favor da Solicitante. 

Por outro lado, tendo em vista a possibilidade de manejo do caso a partir de
medidas não farmacológicas, determino o encaminhamento do presente processo à Unidade Básica
de Saúde responsável pela área de residência da Solicitante, que deverá:

 

a) contatar a usuária e atualizar seu cadastro, se necessário;

b) providenciar a realização de acompanhamento multidisciplinar do caso, em
conformidade com as rotinas e fluxos já estabelecidos no âmbito da unidade;

c) incluir a paciente nas políticas públicas e programas de saúde disponíveis e
aplicáveis à situação; e

d) apresentar relatório que descreva as medidas adotadas frente à situação, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir do término da vigência da Lei Federal n.
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do coronavírus e que vigorará enquanto perdurar o
estado de emergência internacional, conforme disposto no art. 8o da respectiva lei. 

 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico
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Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 05/06/2020, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6424870 e o
código CRC DFFE963F.

 

DECISÃO SEI Nº 6424557/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 128/2020/NAT

Solicitante: I. J. dos A.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Adhemar Garcia

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6394696), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária I. J. dos A., assistida
pela  UBSF Adhemar Garcia, que objetivava o fornecimento de diosmina + hesperidina em favor
da Solicitante. 

Por outro lado, tendo em vista a possibilidade de manejo do caso a partir de
medidas não farmacológicas, determino o encaminhamento do presente processo à Unidade Básica
de Saúde responsável pela área de residência da Solicitante, que deverá:

 

a) contatar a usuária e atualizar seu cadastro, se necessário;

b) providenciar a realização de acompanhamento multidisciplinar do caso, em
conformidade com as rotinas e fluxos já estabelecidos no âmbito da unidade;

c) incluir a paciente nas políticas públicas e programas de saúde disponíveis e
aplicáveis à situação; e

d) apresentar relatório que descreva as medidas adotadas frente à situação, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir do término da vigência da Lei Federal n.
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do coronavírus e que vigorará enquanto perdurar o
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estado de emergência internacional, conforme disposto no art. 8o da respectiva lei. 

 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 05/06/2020, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6424557 e o
código CRC 8BCB0329.

 

DECISÃO SEI Nº 6429879/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 132/2020/NAT

Solicitante: R. C. de L.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6399381), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária R. C. de L., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava a realização de oxigenoterapia hiperbárica em favor da
Solicitante.

Comunique-se.
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Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 05/06/2020, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6429879 e o
código CRC BDEE5D7F.

 

ERRATA SEI Nº 6429133/2020 - SEGOV.CGM.UPA

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

ERRATA A EMENTA DO TERMO DE DECISÃO

 

No Termo de Decisão - Ementa SEI nº 6418253, referente ao Processo de Sindicância
Investigatória nº 35/18, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville,  nº 1457,
de 04 de junho de 2020,
 
Onde se lê:
 
Nicole Janaína dos Santos.
 
Leia-se:
 
Nicoli Janaina dos Anjos.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 05/06/2020, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6429133 e o
código CRC 1859B8CA.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6418980/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de junho de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 6408142 - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD ,
exarado pela Autoridade Superior em 03/06/2020, nos autos do Processo Administrativo
n° 18.0.125256-1, instaurado em face da empresa Rend Brasil Ltda  (CNPJ nº 11.157.255/0001-
89), pela Portaria nº 155/2018 (2771828) para apuração de eventual descumprimento ao edital de
Pregão Eletrônico nº 203/2018, no que tange à desistência de lance realizado na fase de competição,
por meio do qual DECIDE por não conhecer as razões recursais, mantendo na integra a aplicação
das seguintes as penalidades: I - Multa no valor total de R$ 1.364,99 (um mil trezentos e sessenta e
quatro reais e noventa e nove centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF pelo prazo de 02 (dois) meses.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2020, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/06/2020, às 12:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6418980 e o
código CRC 4E5C324E.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 6428288/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 018 de 02 de junho de 2020.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação da reunião ordinária do dia 02 de junho de 2020;

 

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

 

Considerando o Ofício SEI Nº 6248187 que encaminha a prestação de contas do
exercício 2019 do Fundo Municipal de Assistência Social para análise e parecer do CMAS;

 

Considerando o parecer da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento.

 

Resolve:

 

Art. 1º – Aprovar  a Prestação de Contas Anual referente ao exercício 2019 do
Fundo Municipal de Assistência Social.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 05/06/2020, às 14:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6428288 e o
código CRC CFCB9E35.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 52/19 - Considerando que foram verificados indícios de
autoria e materialidade do cometimento de conduta irregular, nos termos do disposto no art. 185, §
2º, inciso II, da LC 266/08, e art. 15, inciso II, do Decreto nº 17.493/11, determino a instauração
de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor Giulliano Silva Reis, matrícula nº
84788, Técnico de Enfermagem, lotado na Unidade JS do Hospital Municipal São José, a fim de
verificar os fatos e responsabilidades com relação a supostas condutas inadequadas no ambiente de
trabalho, conforme Ofício nº 595/2019 - Diretoria/HSJ e documentos anexos, SEI 5129228, e autos
da Sindicância Investigatória nº 52/19, SEI 19.0.177359-8, sendo que tais ações teriam
supostamente infringido o disposto nos artigos 155, incisos III, VIII e X, e 156, incisos I e V, todos
da LC 266/2008.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 05/06/2020, às 12:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6417462 e o
código CRC 948C4D86.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 124/2020

Sra. Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 048/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa PROTEC
COMÉRCIO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI ME, que tem por objeto a prestação

83 de 85

Nº 1458, sexta-feira, 05 de junho de 2020



de serviço de manutenção preventiva e corretiva em 13 (treze) Grupos Motores Geradores (GMGs)
da Companhia Águas de Joinville, conforme quantidades, condições e especificações constantes
neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Dispensa de Licitação n°
010/2020.

 

Arnaldo Farto Cavassani, Matrícula N° 0332 - Gestor do Contrato

Luiz Evandro Cardoso, Matrícula N° 0578 - Fiscal Titular

Leandro Luis Becker, Matrícula N° 1156 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/03/2020, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5956197 e o
código CRC C5F95F58.
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